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ESTADO DE AIÁGOAS
PREFEITURA MUNICIPAT DE DELMIRO GOUVEIA

DECRETO NS 58

O(A) Prefeito(a) Municipal de DELMIRO GOUVEIA, no uso de suas atribuiçoes legais, autorizado pela Lei Ne 1381,

DECRETA:

Art.1e - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na impoftáncia supra, para reforço das seguintes dotações:
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ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR

PARA O FIM QUE ESPECIFICA É DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DA DESPESA POR ELEMENTO E VALOR EM R5

525 000,00

s26.000,00

526.ü1O,00

s26.000,00

03 . SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

O33O - SECRETARIAMUNICIPALDEGOVERNO

03.0330.04.122.0m1.2o03 - MANUTENçÃo DA SECRETARTa Do GovERNo

A1il 449O,52,OO,OO,OO.OOOO 15OO,OO,OOO . EQUIPAMENÍOS E MATERIAL PERMANENÍE

TOTAI" DA ESÍRUÍURA: 03.0330.04.122.0001.2003

TorAL DA UNTDADE oRçaMEMrÁRra: 0330

TorAt oo óRGÃo: 03

Toral ms cRÉüTos: s26.000,00

Art.2e - Dar-se-á como cobertura do presente Decreto o(s) Recurso(s) abaixo especificado(s):

PoR ANULAçÃo DE DoÍAçÃo

PoR SUPERÁVIT FINANCE,Ro

PoR ExcESSo DE ARREcqDAçÃo

PoR oPERAÇÃo D€ cRÉDrro

526.000,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL DOS RECURSOS s26.000,00

VALOR EMDA DESPESA POR ELEMENTO E VINCULO

71 . SECRETARIA MUN.DE INFRAESÍRUTURA, URBANISMO, TRANSP.E HAE{TAçÃO

1111 - SECRETARIA MUN.DE INFRÁEST.,URBANISMO,TRANSP.E HABITAçÃO

11.1111.15.511-0014.1084 - tMÉÂNTAçÂo DE EsGorAMENTo saNnÁRto DE BARRAGEM LESTE E S|NIMBI

7ea2 4490.51.00.00.00.0000 - 1700.00.000- oBRASEINSTALAçÕES

TOTAT DA ESTRUTURAT 11.1111.15.511,0014.1084

Toral DA uNtDAoE oRçÂMENTÁR|A: 1111

TorAL Do óRGÃo: 11

525.000,00

s26.000,00

526.000,00

526.000,00

s26.000,00

Art.3e - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, as diposições em contrário.

DETMIRO de abril de 2023.
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